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ESTADO DE SERGIPE

l,'tur'rrcÍpIo DE PACATU BA
pRocuRADoRIA GERAL Do t'l urutcÍ pto

Requerente: CPL
Assunto: Contratação de empresa - PORTAL LICITÀ ASSESSORIÁ' CONSULTORIA E

nErnEsruuçoEs LTDA.
Pâre€er na 311U2023

A pRocuRADoRIA Do l,turuIcÍrIo DE PACATUBA/sE, por meio

deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação PaÍa aPresentar PaÍecer

jurídico acerca da possibilidade de Íormalização da minuta do contrato em anexo,

através do processo de lnexigibilidade de n0 080/2023, que tem como finalidade à

contratação de empresa especializada Para PÍestação de serviço de assessoria técnica

em licitações e contratos administrativos, neste Município.

É o rclatóio, passamos a opinar.

lnicialmente, vale ressaltar, que a referida PÍoPosta encontra

fundamentação de justificativa de sua contratação nos termos do afi.25, II da Lei no

8.666193 de 27 de iunho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição

conforme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal fusten Filho, in

aerbis:

"Dá-se à inexigibiliilade ile licitação quando for imtiáael a competição. O conceito

ile inaiabilidade ile cornpetição ndo Íoi explicitailo pela lei, rctratanilo intetcional

amplitude ile abangência. Todas as situações que caructerizam a hruiabilidade de

competição poilem propiciu a ausêacia de licitação e a conttatação ilbeta. A lei

rcmete à oerificação das circ'unstôncias ile fato, reconhecea.ilo implicitamente a

impossibilidade ile elenco exaustioo e adotqdo apioisticarneflte".

O dispositivo legal supramencionado dispõe:
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"Art. 25 - E inerigíael a licitação quando houoer inoiabiliclade ck corrrpetição, en

especial:

Il - pari a coúrataçõo ile sentiços téclricos enufieruilos no att. 73 ilestd Lei, de

natureza sitgular, com profissionais ou ernprcsas de notóia especialização,

aeilaila a in*igibilidade pan seroiços de publiciilade e diaulgação,'

A conceituação de empresas de notória especialização diz respeito às

qualidades sobre as matérias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos.

Indusive, tais técnicas devem ser vislumbradas através da documentação acostada

pelos fu turos contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

Prof. Antonio Roque Citadini orienta:

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigível por

singularidade do objeto em üsta da impossibilidade de iulgamento obietivo.

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o pensamento do inexcedível

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:

Pça Nossâ Senhora de Lourdes, s/n, Cenüo - pdcatuba/SE
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"Seu trabalho e seu níoel ile cothecimento permitem à fulministtação considoar,

ile início, que estes poderão, de fonna ailequaila, satisÍozer plmamette aos

objetioos do coniato. Há que sa, pato tanto, profissional ou anpresa ban

sucetliilos, oedorcs ile born conceito na área profissional, ile forma que suas

oedmciais banqüilizem o gestot Vúblico quanto à capacitação para

ilesempanhu tdl tarcÍa". Antônio Roque Citadini, in, Comentários e

Jurisprudência sobre a Lei de Licitação PúbLica - 2a edição.Pág.202.
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Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalíssima o

que inüabiliza uma comparação de modo objetivo. Eis a magistral inteligência do

insigne Marçal Justen Filho:

"Pot isso quanilo a contrahçao anooloer semiços téoticos cimtíficos,

especializados (especialmeúe daqueles inilicailos no att' 73), poileú fazer-se

dbetamente, inilepeadentemmte ile procedimeato formal licitatfuio" (Marçal

Justen Filho, obra citada, pá8.2@).

Quanto aos demais requisitos exigidos na [.ei fartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram preenchidos, em face da documentação

acostada aos autos.

Destarte, a contratação em pareço pode ser reahzad,a de forma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no art.25,11, da Lei 8.666/93, por ser desünada à

contratação de serviço técnico especializado.

Por fin, é de bom alútre salientar que a veracidade de todas as

informações e documentaçâo apresentadas são de inteira responsabiüdade dos

administradores públicos.

Pça Nossa Senhora de Lourdet s/n, Centro - pacatuba/SE

Cep: 49970-000
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"...,...são sitrgulares toilas as produções intelectuais, realizailas isolaila ou

conjuntan ente, por equipe, sempre que o babalho a ser proiluzido se ilelina pela

marca pessoal (ou coletiafi exptessada em caracteisticas científicas, téeticas ou

artísticas". (Licitação, 1u ed.2'tiragem, São RT,

NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

RECONHECIDOS E EXPERIENTES, IÁ TENDO PRESTADO O REFERJDO

SERVICO EM OUTROS MUNICÍPIOS.
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pRocuRADoRrA GERAL Do l,rur'rrcÍpro
Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplicação de

sanções de natureza politica, administrativa, civil, pecuniária e penaf em caso de

malversacão da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, a partir da

Lei n.' 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela

Lei n." 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças púbücas),

de modo a tomar mais efetivos os princípios constitucionais da Administração Pública

(art.37lCF).

Face ao exposto, a Procuradoria manifesta-se pela inexistência de óbice

legal no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 21 de dezembro de 2023

ALLANA C DE OLIVEIRA MELO

oAB-SE 12 363

Pça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - pacatuba/SE

cep; 49970-000

@
1,., 41\-l


